EMENDA Nº 4 AO PROJETO DE LEI Nº 9/2009
ART. 20

Alterar – 

I- iniciar a construção da unidade da indústria dentro do prazo de 06 meses contados a partir da liberação do terreno e urbanização da área;

II- iniciar suas atividades operacionais dentro de (18)  dezoito meses, no máximo, contado da data da liberação do terreno e urbanização da área , podendo ser prorrogado o prazo por igual período, desde que justificado e aprovado pelo conselho deliberativo do PRODEC.

JUSTIFICATIVA

Garantir o início da construção e das atividades operacionais o mais rápido possível para suprir as necessidades de empregabilidade no município. Garantir também segurança ao investidor.
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